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1. OBJETIVO:

 Garantir o funcionamento correto do Processo, realizando a conferência da limpeza e higiene 
dos materiais cirúrgicos analisando os resultados dos testes de qualidade de limpezas realizadas na 
termodesinfectadora.

2. ABRANGÊNCIA:

 Auxiliares e Técnicos de Enfermagem e Enfermeiros do CME que atuam na Área de Preparo. 

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): touca descartável, protetor auricular, 
avental descartável (roupa privativa do setor), luvas de procedimento, luvas de borracha (ranhurada), 
luvas térmicas impermeáveis e calçado fechado.

 3.2. Outros Materiais: Lâminas de teste, recipientes para descarte de materiais perfurocortantes 
e de resíduo biológico, cestas aramadas com instrumentais, livro de registro, etiqueta de conferência, 
termodesinfectadora.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.2. Paramentar-se com os EPIs necessários: touca descartável, protetor auricular, avental 
descartável (roupa privativa do setor), luvas de borracha (ranhurada), luvas térmicas impermeáveis e 
calçado fechado;

 4.3. Abrir a termodesinfectadora;

 4.4. Observar a presença das lâminas de testes na termodesinfectadora, distribuídas dentro 
das cestas aramadas; 

 4.5. Retirar todas as lâminas testes;

 4.6. Inspecionar cada lâmina teste; 

 4.7. Retirar as luvas térmicas impermeáveis;

 4.8. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.9. Calçar as luvas de procedimento;

 4.10. Avaliar à presença ou ausência de sujidade, conforme orientação do fabricante;
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 4.11. Descartar as lâminas teste em local apropriado;

 4.12. Inserir outras lâminas de teste no equipamento, se forem observadas sujidade nelas;

 4.13. Comunicar o setor de expurgo sobre a ocorrência de sujidade nas lâminas de teste;

 4.14. Repetir o ciclo de lavagem dos materiais;

 4.15. Conferir novamente as lâminas;

 4.16. Descartar as lâminas teste em local apropriado;

 4.17. Realizar a desparamentação;

 4.18. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

 4.19. Registrar o resultado da avaliação de todas as amostras no livro de controle; 

5. CONTINGÊNCIA: 

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. O manuseio de máquinas e equipamentos devem ser realizados apenas por trabalhadores 
qualificados e habilitados com treinamento certificado.

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores: Ana Lúcia G. Tavares, Bruna Bueno T. Lemos, Fabiana Regina C. 
D’Império, Viviana Carolina O. Moraes e Williany Dark Serafim.

 7.2. Revisores: Priscila Eburneo Laposta Spadotto.
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